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                                                           Processo nº 19/1100-0002147-1

                                                            Parecer nº 033/2020 CEC/RS

 

O projeto “PARTE ARTÍSTICO-CULTURAL DA 10ª
EXPOBUTIÁ MISSÕES EDIÇÃO: 2 ANO: 2020” é
recomendado para avaliação coletiva.

 

1 .  O projeto “Parte Artíst ico-Cultural da 10ª Expobutiá Missões EDIÇÃO: 2 ANO: 2020,  processo nº
19/1100-0002147-1 foi cadastrado eletronicamente em 18/11/2019 e  habi l i tado em 11/12/2019 pelo Setor de
Análise Técnicas da Secretaria de Estado da Cultura com o parecer nº 0354/2019. Foi encaminhado em
14/01/2020 ao CEC, nos termos da legislação em vigor, para anál ise de mérito, sendo distr ibuído a este
Conselheiro em 21/01/2020 para emissão de parecer. Em 22/01/2020, com o objet ivo de  favorecer  a anál ise
do mérito, relevância e oportunidade do projeto referenciado, este relator sol ici tou ao SAT/SEDAC di l igenciar
junto ao proponente sobre os pontos não claros no processo, que recebeu resposta do proponente em
06/02/2020, sendo redistr ibuído a este conselheiro relator em 11/02/2020 para conclusão da anál ise.

Trata-se de projeto classif icado como PARTE ARTÍSTICO-CULTURAL DE EVENTO, de acordo com o Art.  5º
Inciso II I  da IN 01/2016, e na área de ARTES INTEGRADAS, de acordo com a Lei 13.490.. Será real izado no
período 16/04/2020 à 19/04/2020 Espaço Pró Cultura no Parque Municipal de Exposições Norberto Guilherme
Ten Katen, município de SÃO PEDRO DO BUTIÁ .

 

Da análise dos documentos que instruem o processo, destaca-se :

 

Do proponente e equipe principal

O projeto em tela é proposto por MARCEL K. TIZOTTI PRODUÇÕES LTDA ME , sendo seu responsável  o Sr.
MARCEL KRÄULICH TIZOTTI, que também exerce as funções de Produtor Cultural,  Elaboração, Produção,
Coordenação Administrat ivo-Financeira e Captação de Recursos . Também integram a equipe principal ES
Produções e Eventos, com a função de apresentador, Ramoni Klein, pessoa física, Jannio Fenner, pessoa
física, com a função de apresentador; e Onir Eduardo Fol lmann CRC: 62203 com a função de contador.

 

Dos Objetivos :

 

Objetivo Geral :

Propiciar a real ização da Parte Artíst ico-Cultural da 10ª Expobutiá Missões no município de São Pedro do
Butiá, conhecido regionalmente como o “Jardim Missioneiro”, oportunizando de forma gratuita à comunidade
local,  regional e estadual, tur ista ou visi tante, a preservação da memória e tradições locais, interagindo com
outros grupos étnicos, desenvolvendo diversas ações, como shows musicais, apresentações de grupos
teatrais, danças folclóricas, fest ival 3 municipal da canção, Feira do Livro e apresentações artíst icas, inseridas
em uma Exposição/Feira de produtos e serviços, sendo atendidas as normas de acessibi l idade e segurança em
vigor

 

 Objetivos Específicos:

Fomentar a democratização do acesso através de shows gratuitos;
Apoiar e contribuir para consolidar propostas que estimulem produções artísticas em todas as formas de
expressões;
Estimular na região missioneira, o gosto pela música, a preservação das tradições, costumes e valores
culturais;
Valorizar e preservar as manifestações artísticas e culturais do regionalismo gaúcho;
Premiar os talentos que se destacarem no Festival Municipal da Canção “FEMEC”;
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Oportunizar à comunidade em geral, momentos culturais de acesso gratuito;
Promover integração revivendo as tradições cultivando e divulgando seus feitos e costumes;
Estimular o interesse da população pelos temas e valores tradicionalistas Abrir espaço para novos
artistas;
Valorizar grupos musicais, teatrais e grupos de danças do nosso estado.

 

Da diligência ao proponente via SAT/SEDAC.

Com base nas informações constantes do processo, e com o objet ivo de  favorecer  a anál ise do mérito,
relevância e oportunidade do projeto referenciado, este relator sol ici tou ao SAT/SEDAC di l igenciar junto ao
proponente sobre os pontos abaixo relacionados, que obtiveram as respostas também transcri tas

Qual a função da Prefeitura Municipal de São Pedro do Butiá no projeto em tela? E no projeto principal? É
sua promotora?

A Prefeitura Municipal de São Pedro do Butiá é real izadora do evento principal em que o projeto está inserido,
e apoiadora do projeto Parte Artíst ico-Cultural da 10ª Expobutiá Missões nas formas descri tas na carta de
anuência anexa ao projeto.

Qual o apoio da Prefeitura Municipal de São Pedro do Butiá prestado ao XXIII FESTIVAL MUNICIPAL
ESTUDANTIL DA CANÇÃO, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e
Lazer?

A Prefeitura Municipal de São Pedro do Butiá oferecerá local presencial para inscrição de part icipantes no
XXIII  Festival Municipal Estudanti l  da Canção.

Haverá cobrança para ingresso de pessoas no Parque Municipal de Exposições Norberto Guilherme Ten
Kathen? Se positivo, em que situações?

Não haverá cobrança de ingressos para os shows f inanciados pela Lei de Incentivo à Cultura ou custeados
pela Administração municipal como contrapart ida. Poderão ocorrer cobranças de ingressos em eventos
promovidos por terceiros dentro da EXPOBUTIÁ, mas os mesmos não têm relação com o proponente e devem
ocorrer em horário diferente dos shows do Espaço Pró-cultura. A Cobrança de ingresso em eventos promovidos
por terceiros será real izada no local do show, sem afetar o acesso l ivre e gratuito do públ ico ao Espaço Pró-
Cultura RS.

O espaço pró-Cultura é exclusivo para os eventos programados no projeto em tela como Parte Cultural?

Sim, o Espaço Pró-Cultura será usado exclusivamente para os eventos programados no projeto em tela.

Onde serão realizados os shows com os grupos “Os Atuais” Dupla Henrique e Diego e a Banda Nave
Som? Os participantes do espaço pró-cultura terão acesso a esses dois shows de forma gratuita?

 Informamos não ter conhecimento sobre estes shows até o presente apontamento pelo Conselho Estadual de
Cultura. Em contato com a Prefeitura Municipal de São Pedro do Butiá, fomos informados de que não existe
previsão de real ização de shows com a Banda Nave Som na Expobutiá. Existe a previsão de real ização de
show da Dupla Henrique e Diego e do Grupo Balança Brasi l ,  promovido por iniciat iva privada sem relação com
o proponente e com cobrança de ingressos. Porém, a cobrança de ingressos para o show da Dupla Henrique e
Diego e do Grupo Balança Brasi l  não afetará de maneira alguma o acesso l ivre e gratuito do públ ico ao Espaço
Pró-Cultura RS, nem terá qualquer relação com o projeto em tela. A Prefeitura Municipal de São Pedro do
Butiá informou que o show do grupo “Os Atuais” foi  planejado após a apresentação do projeto em tela, e
manifestou interesse de incluir o show dentro da programação do projeto como contrapart ida da prefeitura,
oferecendo acesso l ivre e gratuito ao mesmo. Em contato telefônico com o Pró-cultura RS, o proponente foi
informado de que essa alteração seria possível,  por isso sol ici ta a inclusão do i tem em questão.

Como resultado na di l igência, além das respostas apresentadas e acima transcri tas, o proponente introduziu
alterações no formulário padrão e no rol de documentos que lhe estão anexados, a saber:

Inserção do Show do Grupo “Os Atuais” na programação, metas e planilha financeira,1.
rubrica 1.48, como contrapartida da prefeitura de São Pedro do Butiá, no valor de R$14.000,00.2.
Inserção no processo do orçamento e release do grupo “Os Atuais”, anuência da prefeitura e resposta do3.
proponente.

 

Das Metas

O projeto relaciona, como metas,   a real ização dos seguintes espetáculos:
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Publico previsto: 8.000 pessoas

Realização da XXIII FEMEC Festival 1
Distribuição de Premios da XXIII FEMEC Troféus 18
Distribuição de medalhas de participação XXIII FEMEC Medalhas 50
Show - Grupo Heimatland
Show - Orquestra de violões
Show - Turma do Dionísio
Show - Divina Dama
Show - Emerson Gottardo e Banda Tio Phill (da Garagem ao Galpão)
Show - Garotos do Fandango
Show - Núcleo Nômade de Dança e Pesquisa Parafolclórica MI TOLDERÍA
Show - Grupo Étnico Madre Paulina
Show - Albino Wallsmaia
Show - Danças tradicionais com a Invernada Artística do CTG Estância de São Pedro Show 1
Show - Grupo de danças folclóricas Alemãs Lustegue Freude Show 1
Show - Orquestra Flauta Mágica Show 1
Show - Ballet Allegro Show 1
Show - Grupo Leo e Cauhã Show 1
Show Grupo Interlagos Show 1
Show - Os Atuais Show 1

 

Do programa:

O programa contempla ações que possibi l i tam  a col imação dos objet ivos específ icos propostos.

 

Do Financiamento

O projeto em tela tem o custo total de R$155.279,50, dos quais são sol ici tados R$ 135.829,50 ao Sistema Pró-
cultura RS e a Prefeitura part icipa do seu f inanciamento com R$19.450,00. Não conta com receitas de
comercial ização, pois os eventos programados são gratuitos.

 

Da acessibilidade, segurança, prevenção contra incêndio e impacto ambiental

Informa o proponente que “ o evento será real izado em consonância com as normativas de acessibi l idade e de
segurança com devida observância ao PPCI, propiciando segurança ao públ ico presente no evento. No
entanto, o processo não está instruído com documentos que informem sobre as providências tomadas sobre
acessibi l idade de pessoas com deficiência, idosos e com mobil idade reduzida  e também sobre medidas de
segurança de pessoas e bens. 

 

É o relatório.

 

2.  Da anál ise dos documentos que instruem o processo que apresenta o projeto em tela, encontramos anuência
e orçamentos dos protagonistas, históricos, currículos, declarações, regulamentos e  veri f ica-se que as
informações são  sat isfatórias para a aval iação do seu mérito cultural,  relevância e oportunidade. É importante
destacar que o proponente anexou informações do projeto principal que auxi l iaram na compreensão da sua
relação com o projeto em tela.

As respostas apresentadas pelo proponente às indagações que lhe foram dir igidas em di l igência, quer pelo
SAT/SEDAC, quer pelo CEC,  foram suficientes para tornar claro o projeto, destacando-se as medidas
adotadas para seu al inhamento ao que determina a IN 01/2016 quanto à part icipação da Prefeitura. Cabe
destacar que o proponente informa que não tem qualquer relação com o projeto principal,  mas não resta dúvida
quanto à relação da Prefeitura com o projeto em tela, uma vez que o proponente informa que essa “ é
real izadora do evento principal em que o projeto está inserido, e apoiadora do projeto Parte Artíst ico-Cultural
da 10ª Expobutiá Missões” Quem é real izadora do todo também o é da sua parte.  Mesmo assim entendendo, a
Prefeitura aumentou sua part icipação no f inanciamento do projeto em anál ise para R$19.450,00, f icando
responsável por 12,53% do seu custo total.  O fez com a inclusão da part icipação do Grupo Os Atuais no seu
programa, atendendo o que está previsto na legislação vigente quanto a ser real izadora, o que lhe autoriza a
divulgar essa condição no evento.
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O projeto apresenta coerência interna, estando al inhadas suas just i f icat ivas, objet ivos geral e específ icos,
metas e programação. Cabe destaque à ót ima iniciat iva cultural traduzida na  real ização do Festival Municipal
Estudanti l  da Canção, já em sua 23º edição, que l ista como objet ivos:

- Incentivar os educandos a part icipar dos eventos culturais apoiando e incentivando os
intérpretes nas suas apresentações;

- Promover o intercâmbio das escolas Municipais e Estadual, oportunizando aos educandos,
momentos de integração e lazer a f im de manter laços de paz, amor e fraternidade;

- Oportunizar a revelação de novos talentos culturais e artíst icos, valorizando a população
butiaense através da música;

-Oportunizar e cr iar si tuações de valorização para o desenvolvimento das capacidades vocais e
artíst icas do educando, elevando a sua autoestima.

 

Pelo seu regulamento, a categoria infanti l  receberá premiação em dinheiro e também troféus. Em respeito à
história de 23 anos do evento, este conselheiro relator deixou de glosar as rubricas 1.2 a 1.7.

Também cabe destacar o rol de atrações artíst icas programadas e o fato do projeto, originalmente, ter
apresentado como meta a real ização de uma Feira do Livro, que, por recomendação do SAT/SEDAC teve
retirados todos os i tens que lhe eram referentes da plani lha f inanceira, no rol de metas e na programação.

 

3.  CONDICIONANTES

 

Determina-se que

 

o proponente deve estar em condições de apresentar o Alvará do Plano de Prevenção Contra Incêndio
dos locais  onde se realizarão os eventos programados quando solicitado pelas autoridades competentes
e anexar cópia do APPCI no relatório físico da prestação de contas.
sejam providenciadas medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência e de pessoas com
mobilidade reduzida e disso se faça prova no relatório físico da prestação de contas.
seja providenciado alvará do ECA quando da utilização de menores em apresentações.
o cumprimento dos termos da Lei do Artista – Lei nº 6533/1978, Decreto nº 82385/1978, Portaria MTB nº
656/2018 e Normas de Segurança do Trabalho: NR10, NR18 e NR 35 nas contratações de artistas e
técnicos profissionais.

 

4. Em conclusão, o  projeto “Parte Artístico-Cultural da 10ª EXPOBUTIÁ Missões Edição: 2 Ano: 2020” é
recomendado para a aval iação colet iva, em razão de seu mérito cultural – relevância e oportunidade - podendo
vir a receber incentivos até o valor de R$ 135.829,50 (Cento e tr inta e cinco mil ,  oi tocentos e vinte e nove
reais e cinquenta centavos) do Sistema Estadual Unif icado de Apoio e Fomento às Atividades Culturais – Pró-
Cultura RS.

 

Porto Alegre, 17 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

Ivo Benfatto

Conselheiro Relator

 


